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O Programa de Mestrado e Doutorado em Direitos
Humanos idealizou a iniciativa de organizar o
acolhimento e os ESCLARECIMENTOS sobre as
Violências contra as Mulheres no Laboratório de
Direitos Humanos, por meio de um Protocolo, em
agosto de 2024.
O serviço foi concebido, considerando que as
violências cometidas contra as mulheres também
ocorrem no ambiente universitário, prejudicando o
desempenho e o aprendizado de discentes,
colaboradoras e egressas.

IntroduçãoIntrodução

3



4

Quem pode acessar o atendimento do
Laboratório de Direitos Humanos sobre as

Violências Contra as Mulheres?

discentes

colaboradoras 

egressas

E toda a comunidade acadêmica que precisa
dos esclarecimentos fornecidos pelo
laboratório.



ir ao laboratório de dh e
utilizar o código
“atendimento lilás” 

será feito o atendimento e o acolhimento,
com o uso da escuta ativa e empática,
sem pressão ou julgamento, esclarecendo
as possíveis dúvidas, visando romper a
naturalização da violência. 5

Como posso ser atendida?
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Quem faz o acolhimento e
atendimento?

Bolsistas do mestrado e doutorado em
direitos humanos PREVIAMENTE

CAPACITADOS (AS)
*participação de discentes previamente

capacitados do curso de Psicologia, com a
supervisão dos doscentes

DOCENTES DO PROGRAMA
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as informações e os dados apresentados
pelas PESSOAS serão tratados sob sigilo,
cujo acesso se dará apenas pela
coordenação do PPGD da UNIT e autoridades
responsáveis pelo andamento da questão,
se for o caso, cumprindo os princípios e as
regras da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (Lei N.º 13.709/2018). 

O atendimento é
sigiloso? Como SUA

privacidade será
protegida?
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O serviço oferecido é:

Gratuito

SIGILOSO

CUIDADOSO

ACOLHEDOR

esclarecedor

empático

Seguro



as formas de violência contra às
mulheres DE ACORDO COM A LEI
MARIA DA PENHA:
I- Violência Física;
II- Violência psicológica;
III- Violência sexual;
IV-Violência patrimonial;
V- Violência moral.
VI- Violência Vicária*
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Quais violências contra as mulheres são
abordadas no laboratório de direitos

humanos?

E, Também, as
ligadas a assédio

Moral e Sexual
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I - a violência física, entendida como
qualquer conduta que ofenda sua
integridade ou saúde corporal;

II - a violência psicológica, entendida como
qualquer conduta que cause dano emocional,
diminuição da autoestima, ou controle sobre a
vítima, através de ameaças, humilhação,
manipulação, isolamento ou restrição de liberdade;

III - a violência sexual, entendida como qualquer
conduta que l: Qualquer ato que force ou coaja a
vítima a relações sexuais indesejadas,
exploração sexual, impedimento do uso de
contraceptivos ou restrição de seus direitos
sexuais e reprodutivos;
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IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer
conduta que configure Retenção, destruição ou
subtração de bens, documentos, dinheiro ou recursos
que garantam a subsistência da vítima;

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta
que configure calúnia, difamação ou injúria;

VI - a violência Vicária, entendida como qualquer forma
de agressão contra filhos, dependentes ou pessoas da
rede de apoio da mulher, visando atingi-la
emocionalmente.
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assédio MORAL, entendida como conduta praticada no
exercício profissional, por meio de comportamentos que
exponham qualquer profissional a situações humilhantes e
constrangedoras, capazes de lhes causar ofensa à
personalidade, à dignidade e à integridade psíquica ou física,
com o objetivo de excluí-los das suas funções ou de
desestabilizá-los emocionalmente, deteriorando o ambiente
profissional;

assédio Sexual, entendida como constranger alguém com o
intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, estando
o agente em uma condição de superior hierárquico ou
ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou
função. 



Após chegar na sala do laboratório de direitos
humanos e falar o código “atendimento lilás”.

há a realização do atendimento para o acolhimento
da pessoa em situação de violência ou alguém que
precisa de informações e esclarecimentos, e
entender qual será o possível encaminhamento,
podendo ser: Adoção de medidas disciplinares e
administrativas cabíveis, Delegacia de Atendimento
aos Grupos Vulneráveis,  Núcleo de Prática Jurídica
(NPJ) da UNIT, Clínica de Psicologia da UNIT.
Ministério Público de Sergipe, Defensoria Pública,
Delegacia virtual, Posto de saúde... 12

O que acontece depois que eu FALAR
SOBRE a violência NO ACOLHIMENTO?



Procedimento
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A PESSOA EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA pode ser encaminhada
para os meios necessários. - A universidade oferece apoio
psicológico e  jurídico. Se necessário, a vítima pode ser
encaminhada para:

Delegacia virtual

Delegacia de
Atendimneto aos grupos

vulneráveis

Posto de Saúde, Hospital

Atendimento psicológico
e JURÍDICO

MP/SE,  por meio de
ouvidorias caso configure-
se como infração penal ou
necessidade de medidas

protetivas

formalização da notitia
criminis, da

representação criminal ou
da “denúncia”.

Medidas Administrativas ou
acadêmicas disciplinares



Outros Canais de Denûncia
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Ligue 190 (CIOSP)

Disque 100 (Direitos Humanos)

Ligue 180 (Central de Atendimento à
Mulher)
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